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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

07/03/2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, Liliana M. A. S. S. Fernandes.

304431586 

 Anúncio n.º 3362/2011
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência Pessoa Colec-

tiva (requerida) n.º 1503/10.4TBBRG, a correr termos no 4.º juízo 
Cível do Tribunal judicial de Braga, em que é Insolvente, GOLDEN-
FLEX — Com. Produtos Para O Lar, L.da, NIF — 504509543, Endereço: 
Praça Camilo Castelo Branco, N.º 31, Centro Comercial Estação, Sala 
46, 0000 -000 Braga.

Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado por, Insuficiência da Massa Insolvente, para 
a satisfação das custas do processo e das restantes dívidas da Insolvente.

Efeitos do encerramento:
Os previstos no n.º 1 do artigo 233.º do C.I.R.E., nomeadamente:
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de Insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do Código de Insolvência e 
Recuperação de Empresas — artigo 233.º n.º 1, al. a).

Cessam as atribuições da Comissão de Credores e da Sr.ª Adminis-
tradora da Insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas e 
aos trâmites do incidente de qualificação da Insolvência — artigo 233.º 
n.º 1, al. b).

Todos os credores da Insolvência podem exercer os seus direitos contra 
o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º n.º 1, al. c).

Os credores da Massa Insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, al. d).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

9 -03 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Silva Rodrigues. — 
O Oficial de Justiça, Jorge Augusto dos Santos Novo.

304437134 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.º 3363/2011

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência n.º 27/11.7TBCLD

No Tribunal Judicial de Caldas da Rainha, 2.º Juízo de Caldas da 
Rainha, no dia 03-02-2011, às 12:41, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: Eduardo Azevedo — Construção e Obras 
Publicas Unipessoal, L.da, NIF 508617790, Endereço: Rua das Favacas, 
n.º 31, Vau, 2510-665 Óbidos, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Eduardo Jorge Plácido Azevedo, 
estado civil: Divorciado, nascido em 10-06-1964, natural de Portugal, 
concelho de Óbidos, freguesia de Vau [Óbidos], nacional de Portugal, 
BI 8478121, Endereço: Rua das Favacas, n.º 31, Vau, 2510-665 Óbidos, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado: Dr. Arnaldo Pereira, 
NIF: 105856533, Endereço: Rua Eng Duarte Pacheco, 13, 2.º Dto, 2500-
198 Caldas da Rainha Ficam advertidos os devedores do insolvente de 
que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao admi-
nistrador da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos 

os credores do insolvente de que devem comunicar de imediato ao 
administrador da insolvência a existência de quaisquer garantias reais 
de que beneficiem. Declara-se aberto o incidente de qualificação da in-
solvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE).Para citação 
dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O re-
querimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido 
por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve 
constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), 
data de vencimento, montante de capital e de juros; As condições a 
que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua 
natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último 
caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados de 
identificação registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias 
pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros moratórios 
aplicável.

É designado o dia 15-04-2011, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de 
Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalha-
dores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c 
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte. Informação Plano de Insolvência Pode ser aprovado Plano de 
Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, a 
liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). Podem apresentar proposta de 
Plano de Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer 
pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer credor ou 
grupo de credores que representem um quinto do total dos créditos não 
subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na 
falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10-02-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Baptista. — O Oficial 
de Justiça, Ana Margarida de Barros.

304338363 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 3364/2011

Processo: 8928/10.3TBCSC
Insolvência pessoa singular (Apresentação).

Insolvente: José Miguel Martins Neves.
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A., e outro (s).
No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, 1.º Juízo 

Cível de Cascais, no dia 18 -02 -2011, às 11 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do (s) devedor (es):

José Miguel Martins Neves, estado civil: Divorciado, 
NIF — 190675926, BI — 8100182, Segurança social — 11333610609, 
Endereço: Rua Luís de Camões, Lote 85, Moradia B, 2785 -179 S. Do-
mingos de Rana, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Rua Gil Vicente, 
N.º 28, 2855 -454 Corroios
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

Que o devedor requereu a exoneração do passivo restante.
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -04 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

22 -02 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Francisco de Siqueira. — O 
Oficial de Justiça, Paula Teixeira.

304384411 

 Anúncio n.º 3365/2011

Processo: 5199/09.8TBCSC

Insolvência de pessoa singular (Requerida)

N/Referência: 8098435
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolventes:
Silvino Manuel Ruivo Alves, Engenheiro, estado civil: Casado 

(regime: Casado), nascido(a) em 15 -07 -1966, nacional de Portugal, 
NIF — 168583364, BI — 7433211, Endereço: Rua do Pinhal do Raposo, 
Lote 41, Quinta da Marinha, 2750 -004 CASCAIS

Maria João Nortista de Oliveira Alves, Educador de Infância, estado 
civil: Casado (regime: Casado), nascido(a) em 01 -02 -1966, nacional de 
Portugal, NIF — 181952270, BI — 8241061, Endereço: Rua Morais, 
Lote 1, 1.º Dtº, 2130 -000 Benavente

Administradora da Insolvência:
Maria Teresa Martins Revês, Endereço: Estrada de Benfica, 

388 — 2.º Esq., 1500 -001 Lisboa
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Inexistência de bens no património dos requeridos
Efeitos do encerramento:
Artigo 233.º do CIRE.
1 de Março de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Madalena 

Martins Lopes. — O Oficial de Justiça, Abília Alcântara.
304409692 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ESTREMOZ

Anúncio n.º 3366/2011

Processo: 97/11.8TBETZ — Insolvência de pessoa
colectiva (Apresentação)

N/Referência: 877134
Insolvente: Espaço & Arquitectura, L.da

Credor: 1.ª Escolha Materiais de Construção, L.da, e outros

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Estremoz, Secção Única de Estremoz, no 

dia 25 -02 -2011, às 17;10 Horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor:

Espaço & Arquitectura, L.da, NIF — 502415983, Endereço: Rua Ge-
neral Norton de Matos, 3, 7100 -000 Estremoz, com sede na morada 
indicada.

São Sócios gerentes: João Mário Remígio Matuto e Frutuosa dos 
Prazeres Lopes Buinho Matuto, residentes na Urbanização Monte da 
Razão, Lote 16 — 7100 Estremoz, a quem é fixado domicílio na mo-
rada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

João Correia Chambino, Endereço: Rua Sargento Armando Monteiro 
Ferreira, 12 — 3.º Dt, Lisboa, 1800 -329 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -04 -2011, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.




